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PEiíriÃO MITANt),\ 

Referente: Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n°519. 

Exmo. Sr. Ministro, 

Em atenção aos termos do Ofício Eletrônico n° 15160/2022, 

desse Tribunal, encaminho a Vossa Excelência o Relatório Técnico n° 077/2022 

anexo com os dados de Polícia Judiciária relacionados à identificação de 

caminhões/veículos e indivíduos que participaram de bloqueios e manifestações em 

frente aos quartéis das Forças Armadas, no qual consta um breve resumo das 

providências adotadas em cada caso, ressaltando que tais informações foram 

coletadas com base em ocorrências registradas a respeito dos fatos. 

Outrossim, informo que os fatos, em tese, confirmados como 

infração penal, terão a apuração dos órgãos competentes desta Instituição. 

Respeitosamente, 
--------- 

Del. Pol. Fábio Motta Lopes, 
Chefe de Polícia. 

GABINETE DO CHEFE DE POLÍCIA - Av João Pessoa, 2050 - 30  Andar - Porto Alegre / RS. 
CEP 90040-001 - Fones (051) 3288-2414 - 3217-0373(fax) - e-mail: chefia@policiacivilms.gov.br  
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RELATÓRIO TÉCNICO Nº 0077/2022 DIPAC/GIE/PCRS
11/11/2022

DATA: 1/11/2022
ASSUNTO: IDENTIFICAÇÃO DE MANIFESTANTES PÓS ELEIÇÕES 2022
ORIGEM: DIPAC/GIE/PCRS
DIFUSÃO: CHEFE E SUB-CHEFE DE POLÍCIA, DIRETOR DO GIE
DIFUSÃO ANTERIOR: XXX
REFERÊNCIA: PB Nº 022/2022/DIPAC/DENARC/PCRS
ANEXOS: ANEXO A – IDENTIFICAÇÃO DE INDIVIDUOS ENVOLVIDOS EM 
MANIFESTACAO APÓS AS ELEIÇÕES 2022

Atendendo a determinação da Chefia de Polícia Civil e do Diretor do 
Gabinete de Inteligência e Assuntos Estratégicos – GIE, em atenção ao despacho 
do Ministro Alexandre de Moraes na ADPF519/DF, informa-se, em tabela anexa, 
os dados obtidos até o momento sobre a identificação de indivíduos e veículos 
envolvidos em atos antidemocráticos relacionados aos bloqueios de vias e 
manifestações em frente aos quartéis das Forças Armadas.

Conforme informado, a necessidade restringe-se ao previsto na Parte 
Especial, Título IX, art. 286, do Decreto Lei n.º 2848/40 (Código Penal).

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
Incitação ao crime
Art. 286 - Incitar, publicamente, a prática de crime:
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, publicamente, animosidade 
entre as Forças Armadas, ou delas contra os poderes constitucionais, as instituições 
civis ou a sociedade. (Incluído pela Lei nº 14.197, de 2021).

Desta forma, salienta-se que os dados relacionados são informações de 
inteligência e por ora não foram confirmados atos de incitação ao crime.

A mobilização alcançou pelo menos 26 pontos em rodovias federais e 40 
locais em estradas estaduais1 até o início da manhã do dia 01/11/2022. Neste 
sentido, foi instaurado o Gabinete de Crise2, integrado pelas forças de segurança, 
para reestabelecer a circulação nas rodovias gaúchas.

Merece destaque um vídeo que circulou em grupos de aplicativos de 
mensageria onde um indivíduo aparece fomentando a participação de algumas 

 
1 https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%Adcias/cidades/rs-tem-mais-de-60-pontos-
combloqueios-devido-a-manifesta%C3%A7%C3%B5es-de-caminhoneiros-1.916101. Acesso em 
02/11/2022 às 08:37 
2 https://estado.rs.gov.br/acoes-para-manter-estradas-desbloqueadas-seguem-no-feriado. Acesso 
em 02/11/2022 às 08:44. 
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instituições de classe de trabalhadores, bem como o Exército Brasileiro, a se unirem 
ao movimento que estava sendo realizado.

O indivíduo em tela foi identificado como VILMAR LUIZ VICINIESKI, RG 

pesquisa realizada, VILMAR é policial militar aposentado.

VILMAR LUIZ VICINIESKI. Consultas Integradas, aba condutor

VILMAR foi identificado na rede social Facebook com o perfil 
https://ptbr.facebook.com/Ramliv11 conforme pode ser visto na imagem abaixo:

                      , CPF                          , com endereço residencial registrado em sua
CNH, no ano de 2021, à                                                   , Guaporé-RS. Conforme
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VILMAR LUIZ VICINIESKI. Images do perfil https://www.facebook.com/Ramliv11 em
02/11/2022.

Também foram procedidas ações de coletas a fim de localizar eventuais 
publicações em fontes abertas ilustrando ou propagando mensagens de estímulo 
ao emprego das forças armadas como instrumento de ataque às instituições civis, 
os poderes constituídos e a sociedade.

Na rede social Instagram, foram localizados alguns perfis com tais 
manifestações. Foi possível localizar os perfis abaixo: 

“Ezequiel_vargas” 
(https://www.instagram.com/stories/ezequiel_var-
gas/2967873529031289093/) com publicações referentes ao tema. Aponta-
se que, por ora, não foi procedida a qualificação de EZEQUIEL.
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Imagem extraída do perfil da rede social de EZEQUIEL. Link de acesso: 
https://www.instagram.com/stories/ezequiel_vargas/2967873529031289093/ Acesso 
em 10/11/2022

EZEQUIEL aponta na mesma rede social ser coordenador do perfil 
“direitars_” (https://www.instagram.com/direitars_/).

Imagem extraída do perfil da rede social de “direitars_”. Link de acesso: 
https://www.instagram.com/direitars_/ Acesso em 10/11/2022

“WASINGTON_DOD”, com inúmeros stories e vídeos compartilhados no lo-
cal. Aponta-se que, por ora, não foi procedida a qualificação de Washington.
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Imagem extraída do perfil da rede social de WASHINGTON_DOD. Link de acesso: 
https://www.instagram.com/washington_dod Acesso em 10/11/2022

“ARRUDA_JONATAN”, identificado como JONATHAN PIRES DE ARRUDA, 
RG: 5091406362, filho de João Alberto Pires de Arruda e Jacinta Meinerz de 
Arruda, perfil com inúmeras publicações na localidade do CMS.
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de ARRUDA_JONATAN. Link de acesso: 
https://www.instagram.com/arruda_jonatan/ Acesso em: 10/11/2022

“Edison.flores.072”, com inúmeras publicações no local do protesto. Aponta-
se que, por ora, não foi procedida a qualificação de EDSON.
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de EDSON.FLORES.072. Link de acesso: 
https://instagram.com/edison.flores.072 Acesso em: 10/11/2022

“GILMAR_0691”, com inúmeros stories e vídeos compartilhados no local. 
Aponta-se que, por ora, não foi procedida a qualificação de GILMAR.
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Imagem extraída do perfil da rede social de Gilmar_0691. Link de acesso:
https://instagram.com/gilmar_0691 Acesso em 10/11/2022

“RAFAELDAFF”, com inúmeros stories e vídeos compartilhados no local. 
Aponta-se que, por ora, não foi procedida a qualificação de RAFAEL.

Imagem extraída do perfil da rede social de rafaeldaff. Link de acesso:
https://instagram.com/rafaeldaff Acesso em 10/11/2022
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“VIVIANE.ALMEIDA.XIRUA.ARTEIRA”, com publicações compartilhadas no 

Imagem extraída do perfil da rede social de viviane.almeida.xirua.arteira. Link de acesso:
https://instagram.com/viviane.almeida.xirua.arteira Acesso em 10/11/2022

Além dos resultados acima, foram localizadas publicações relativas a 
agentes públicos com intensa atividade em redes sociais e fora destas. A partir de 
ações de coleta, foram possíveis as identificações de algumas dessas publicações 
no sentido de apoio ou incentivo a presença de cidadãos nos locais de reunião e/ou 
manifestações populares. 

Em recente publicação, o Deputado Estadual recém eleito Deputado 
Federal, TENENTE CORONEL ZUCCO, qualificado como LUCIANO LORENZINI 

local. Sendo identificada como Viviane Freitas de Almeida, RG

ZUCCO, RG:
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Lorenzini Zucco, apresenta imagens na localidade do CMS com incentivo e 
convocando a presença do povo para a região.

Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de TENENTE CORONEL ZUCCO. Link de 
acesso:  https://www.instagram.com/p/CksmELhJysG/ Acesso em: 10/11/2022

Destacamos a resposta à publicação de ZUCCO do usuário “paulorsul” 
falando em “retomar” aquilo que as eleições supostamente teriam subtraído do 
povo.

Em recente publicação, a Agente Penitenciária POLICIAL MARIANA 
LESCANO, candidata à Deputada Estadual nas últimas eleições, qualificada como 

CMS com incentivo e convocando a presença do povo para a região.

MARIANA DOERNTE LESCANO, RG
                                                                        apresenta imagens na localidade do
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de POLICIAL MARIANA LESCANO. Link de 
acesso: https://www.instagram.com/p/CkoQMy3K7EC/ Acesso em: 10/11/2022

Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de POLICIAL MARIANA LESCANO. Link de 
acesso: https://www.instagram.com/p/CkoQMy3K7EC/ Acesso em: 10/11/2022
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Em resposta à convocação de manifestantes para “irem para a rua”, feita por 
LESCANO, vale destacar a resposta da usuária “_caon_” frustrada com a “inação” 
das FFAA (forças armadas).

Em seu perfil de Instagram o agente de segurança pública, Patrício Jardim 

de Dom Pedrito e foi candidato a Deputado Estadual pelo PP fez diversas 
publicações referente a possível fraude nas urnas e assuntos relacionados as 
eleições para a Presidência da República.

Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de Inspetor Patricio. Link de 
acessohttps://www.instagram.com/inspetor.patricio Acessado em 10/11/22 

Antunes, RG:
                conhecido como INSPETOR PATRÍCIO, o qual é vereador no município
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de Inspetor Patricio. Link de acesso 
https://www.instagram.com/p/CkyTNt0r_-J/ Acessado em 10/11/22

Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de Inspetor Patricio. Link de acesso 
https://www.instagram.com/p/Ckw1QUGuS1o/ Acessado em 10/11/22
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de Inspetor Patricio. Link de acesso
https://www.instagram.com/p/CkrhZsBpOqd/ Acessado em 10/11/22

As publicações acima trazem mensagens publicadas pelo INSPETOR 
PATRÍCIO com conteúdo relacionado à não aceitação do resultado das eleições, 
inclusive com considerações que levantam uma suposta corrupção e fraude no 
processo eleitoral.

ele faz algumas postagens referente as eleições à Presidência da República.

O Comissário de Polícia Raldi, THIAGO TEIXEIRA RALDI, RG:
                                                                                   , possui o perfil abaixo, onde
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM do Comissário Raldi. Link de 
acesso https://www.instagram.com/comissarioraldi Acessado em 10/11/22 
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM de Inspetor Patricio. Link de acesso 
https://www.instagram.com/comissarioraldi/reels Acessado em 10/11/22  

Outro perfil localizado foi o de DELEGADO HELIOMAR, chamado 

Foi possível perceber que o DELEGADO HELIOMAR fez publicações em 
seu perfil após o segundo turno das eleições, porém, posteriormente apagou, 
conforme comparação de imagens abaixo.

HELIOMAR ATHAYDES FRANCO, RG:
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Imagem extraída do perfil da rede social INSTAGRAM do Delegado Heliomar. Link de acesso 
https://www.instagram.com/delegadoheliomar/ Acessado em 10/11/22

Também foram feitas em locais relacionados às partes acima citadas. 

Sobre as ações desenvolvidas na região do Comando Militar do Sul (Bairro 
Centro Histórico, nesta Capital) foi possível localizar faixas afixadas no passeio 
público com mensagens referentes às eleições e às Forças Armadas brasileiras. 
Todavia, não foi possível visualizar pessoas como responsáveis por tais objetos, 
tampouco há identificação quanto sua produção.
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Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)

Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)
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Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)

Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)
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Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)

Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)



22 /28

Imagem capturada na região do Comando Militar do Sul (bairro Centro Histórico, Porto Alegre –
RS)

Em relação aos objetos no local, bem como das estruturas dispostas nos 
locais, e que trazem conteúdo que remete a uma tentativa de convocação popular 
das forças armadas, não foi possível identificar possíveis responsáveis eis que o 
material exposto (faixas, banners etc) parece estar lá posicionado há vários dias 
sem ser retirado. 

Os cavaletes no entorno do protesto pertencem ao Tribunal de Contas do 
Estado (TCE) e ao Comando Militar do Sul (CMS), sendo colocados para proteção 
dos prédios públicos. Os protestantes aparentemente fizeram uso para colocar 
faixas referentes as manifestações.

Existe uma obstrução na circulação de veículos na localidade do 
protesto na área delimitada, conforme o mapa abaixo. 
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A obstrução é apenas de veículos, não de pedestres.
As ruas Sete de Setembro e Siqueira Campos estão com fluxo normal, sem 

obstrução de veículos.

Foram identificados alguns veículos na região do protesto, são eles:
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Além das imagens registradas no centro de Porto Alegre, foram registradas ainda 
imagens de faixas e bandeiras em São Leopoldo, área de atividade política do candidato 
DELEGADO HELIOMAR, com mensagens de oposição ao resultado das eleições. 
Merecem destaque as bandeiras com mensagens “SOS FFAA” e "FORÇAS ARMADAS 
NOS AJUDEM” presentes nas proximidades da avenida João Correa, em São Leopoldo.
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A respeito da imagem acima, merece ser mencionado que localiza-se
publicação do candidato DELEGADO HELIOMAR em que uma menina parece ter 
sido fotografada no mesmo local em que se encontram posicionadas as faixas 
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ilustradas na imagem supra. A publicação segue abaixo:

Por fim, foram registradas as seguintes imagens na mesma região de São 
Leopoldo.
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Essas são as informações coletadas até o momento, as quais devem ser 
encaminhadas às autoridades competentes, para eventual apuração, eis que ainda 
carecem de comprovação.

***
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